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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

2.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

QUADRIÉNIO 2017/2021 
 

Realizada em 29 de novembro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

 
 

“PELA INTERVENÇÃO DOS GIPS DA GNR  
NO COMBATE AOS INCÊNDIOS DE 2017 

 
O Grupo de Intervenção de Proteção e Socorro da GNR 
(GIPS) existe há 10 anos, dispondo de várias subunidades 
que salvam vidas em montanha, incêndios, cenários de 
derrocada ou colapso de edifícios, através de ações de 
patrulhamento em espaços rurais ou florestais. 
 
Tem como principais missões, o reconhecimento de 
caminhos florestais, aldeias ou habitações isoladas e de 
pontos de água, assim como a Intervenção Terrestre de 
Combate a Incêndios Florestais que é realizada por uma 
equipa especializada para incêndios nascentes, e em apoio 
à equipa helitransportada, podendo ser empenhadas em 
ataque ampliado a incêndios de maiores dimensões. 
 
Este Grupo de Intervenção faz-se deslocar de helicóptero 
para ao teatro de operações, após o despacho do 
Comando Distrital de Operações e Socorro (CDOS) e 
após conhecida a localização do incêndio. Esta equipa 
helitransportada ou secção para o caso de meio aéreo 
médio é constituída por cinco ou oito militares, 
respetivamente, e está equipada com material sapador para 
efetuar combate direto. 
 
Atualmente, o Grupo de Intervenção de Proteção e 
Socorro da GNR tem 7 Companhias de Intervenção de 
Proteção e Socorro, presentes em 11 Distritos de 
Portugal, constituídos por 548 militares, distribuídos por 
22 Centros de Meios Aéreos e dispersos pelo território 
nacional, tendo como missão específica a execução de 
ações de prevenção e de intervenção em primeira linha, 
em território nacional, designadamente, nas ocorrências e 
incêndios florestais. 
 

Durante o ano de 2017, e na dura batalha travada contra 
os incêndios florestais, o Grupo de Intervenção de 
Proteção e Socorro da GNR (GIPS) empenhou 2.312 
horas de missão, das quais a grande maioria foi de ataque 
inicial, através de missões helitransportadas, obtendo uma 
taxa de sucesso de 97.11%. 
A Unidade de Intervenção da GNR (que tutela o GIPS) 
tem o seu comando no Quartel da Pontinha, o que muito 
nos honra, e é de lá que são comandadas todas as 
operações. 
 
Pelos motivos assinalados, o Executivo Municipal da 
Câmara Municipal de Odivelas delibera a atribuição de um 
Voto de Louvor ao Grupo de Intervenção de Proteção e 
Socorro da GNR (GIPS) que, pela sua atuação, constituiu 
uma referência para toda a comunidade, para o Concelho 
e para o País, evitando assim que a catástrofe dos 
incêndios que assolou Portugal este verão tivesse 
proporções ainda mais devastadoras do que aquelas que 
teve.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
 
Odivelas, 29 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE CONDENAÇÃO 
 

 
 

“ATENTADO TERRORISTA NO EGIPTO 
 
No passado dia 24 de novembro ocorreu mais um bárbaro 
ataque terrorista com proporções trágicas. Um massacre 
sem precedentes na Província do Sinai do Norte, no 
Egipto, que atingiu uma mesquita durante as habituais 
orações de sexta-feira, dia sagrado para os muçulmanos. 
 
Estima-se que o número de mortos seja superior a 300, 
dos quais 27 são crianças, registando-se ainda 128 feridos. 
As principais agências de notícias dão conta que cerca de 
30 atacantes colocaram, pelo menos, duas bombas 
artesanais em torno da mesquita e fizeram-nas detonar, 
disparando de seguida e de forma indiscriminada sobre os 
fiéis que tentavam abandonar, em aflição, o referido local 
de culto. Este ataque mortífero roubou a vida a centenas 
de pessoas inocentes, demonstrando uma vez mais que o 
terrorismo não tem fronteiras e que a ameaça à segurança, 
à integridade e à liberdade das pessoas é permanente. 
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O extremismo, o radicalismo e o fanatismo são 
comportamentos que não podem ter espaço num mundo 
democrático e numa sociedade cada vez mais plural e 
globalizada que defende a igualdade e o respeito entre 
todos e que deve valorizar, acima de tudo, a liberdade 
religiosa e de expressão de cada um.  
 
Por tal, a Câmara Municipal de Odivelas condena este e 
qualquer ato de terrorismo e violência, manifestando 
igualmente o seu profundo pesar às famílias de todas 
vítimas que sucumbiram perante tamanha barbárie, 
cobardia e desrespeito pela vida humana.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
 
Odivelas, 29 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

 
 

MOSTEIRO DE S. DINIS E S. BERNARDO, TERRENOS 
ADJACENTES E COMPLEXO DESPORTIVO DE PORTO PINHEIRO 

 
Proposta de Recomendação (apresentada pela CDU), 
referente a questões relacionadas com o Mosteiro S. Dinis 
e S. Bernardo, seus terrenos adjacentes e Complexo 
Desportivo de Porto Pinheiro. 
 
(Rejeitado por maioria) 
 
 
 

 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

ATA DA 14.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 
Retirada do ponto 1.1. “Aprovação da Ata da 14.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, realizada a 
12 de julho de 2017”, da Ordem do Dia da presente 
reunião. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 

 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 18.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 
Ata da 18.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 20 de Setembro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 20 de setembro de 2017) 
 
 
 

ATA DA 1.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2017 
QUADRIÉNIO 2017/2021 

 
Ata da 1.ª Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 30 de Outubro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 30 de outubro de 2017) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS 
E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO OFICIAL DE CONTAS 
EM AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES 

PARA O PERÍODO DE 2018/2021 
PROCESSO N.º 4576/DCA/2017 

 
Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na sua 
2.ª reunião ordinária, realizada em 10 de novembro de 
2017, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/28451/2017 de 13.11.2017, a proposta 
364/2017 relativa à Aquisição de serviços de Revisão 
Oficial de Contas para o período de 2018-2021, em 
Agrupamentos de Entidades Adjudicantes (Município de 
Loures e SIMAR Loures e Odivelas), Processo n.º 
45760/DCA/2017. De acordo com o constante na 
informação dos serviços da Câmara Municipal de 
Odivelas com o n.º Interno/2017/13432, de 2017.11.17, é 
proposto: 
 
1. A Autorização da Despesa; 
 
2. O Início do Procedimento; 
 
3. A Aprovação das Peças do Procedimento (Programa de 
Concurso e Caderno de Encargos); 
 
4. A Aprovação do Programa do Concurso; 
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5. A Aprovação do Protocolo de entendimento para a 
constituição do agrupamento de entidades adjudicantes; 
 
6. A Autorização para a repartição de encargos no que aos 
Serviços Municipalizados diz respeito no montante global 
de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros) sem IVA, entre os 
anos de 2018 a 2021 correspondentes à seguinte 
repartição: 2018-€4.687,50 (quatro mil, seiscentos e 
oitenta e sete euros e cinquenta cêntimos) sem IVA; 2019-
€6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta euros) sem IVA; 
2020-€6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta euros) sem 
IVA; 2021-€-€6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta 
euros) sem IVA; 2022-€1.562,50 (mil, quinhentos e 
sessenta e dois euros e cinquenta cêntimos) sem IVA. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA O CENTRO DE CULTURA 
E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE LOURES 

PROCESSO N.º 24/DM/2016 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na sua 
2.ª reunião ordinária, realizada em 10 de novembro de 
2017, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/28451, de 2017.11.13, a proposta 
365/2017, relativa à transferência até €127.522,97 (cento e 
vinte e sete mil, quinhentos e vinte e dois euros e noventa 
e sete cêntimos), que diz respeito ao ano de 2018, para o 
Centro de Cultura e Desporto do Município de Loures 
(CCDML). 
 
De acordo com o constante na Informação dos serviços 
da Câmara Municipal de Odivelas com o n.º 
Interno/2017/13425, de 2017.11.17, é proposto que o 
limite de 3,5 % do somatório anual das remunerações dos 
trabalhadores dos SIMAR e que são associados do 
CCDML é de €127.522,97 (cento e vinte sete mil 
quinhentos e vinte e dois euros e noventa e sete cêntimos) 
e que estão cumpridos os requisitos e limites legais 
estabelecidos nos artigos 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 
13/2011, de 25 de janeiro. 
 
Transferência até €127.522,97 (cento e vinte e sete mil, 
quinhentos e vinte e dois euros e noventa e sete 
cêntimos), que diz respeito ao ano de 2018, para o Centro 
de Cultura e Desporto do Município de Loures, nos 
termos da informação mencionada. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

 

FARMÁCIAS DO CONCELHO 
 

 
 

MAPAS DE TURNOS DAS FARMÁCIAS DO 
CONCELHO PARA O ANO DE 2018 

EMISSÃO DE PARECER 
 

Na sequência da solicitação de parecer da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP 
(ARSLVT, IP), é proposto nos termos e de acordo com o 
constante na informação n.º Interno/2017/13541, de 
2017.11.21, a emissão de parecer favorável do Município 
de Odivelas à Proposta de Mapas de Turnos das 
Farmácias do Concelho de Odivelas, para o ano de 2018. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

“BANDA MAIOR” 
 

 
 

VENDA DOS CD’S DA “BANDA MAIOR” 
“O REGRESSO DOS CLÁSSICOS” 

 
Decorrente do projeto Canta e encanta, no âmbito da 
criação de uma Banda Rock denominada “Banda Maior”, 
banda que integra vinte e cinco munícipes com idades 
compreendidas entre os 55 e os 86 anos, surge a produção 
do primeiro CD denominado “O Regresso dos Clássicos”. 
Para fazer face às inúmeras solicitações de pessoas que 
demonstraram a pretensão em adquirir o CD da “Banda 
Maior”, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/13313, de 2017.11.15, é proposto a venda 
dos CD’s da “Banda Maior”, intitulado de “O Regresso 
dos Clássicos”, pelo valor unitário de €5,00 (cinco euros). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

CONTRATO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

 

 
 

CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 
A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A 

FEDERAÇÃO DE GINÁSTICA DE PORTUGAL 
 

Minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento 
Desportivo a celebrar entre o Município de Odivelas 
(MO) e a Federação de Ginástica de Portugal (FGP). O 
presente Contrato Programa de Desenvolvimento 
Desportivo tem por objeto a cedência à Federação de 
Ginástica de Portugal das instalações do Pavilhão 
Multiusos de Odivelas, sito nas Colinas do Cruzeiro, 
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concelho de Odivelas, bem como o respetivo apoio 
técnico e logístico, para a realização do evento 
“Campeonato da Europa de Teamgym, a realizar de 12 a 
22 de outubro de 2018, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/13521, de 2017.11.08. 

 
 

(MINUTA) 
 

CONTRATO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

CAMPEONATO DA EUROPA DE TEAMGYM 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
 

 
 

FEDERAÇÃO DE GINÁSTICA DE PORTUGAL 
 
 

Odivelas, XX novembro de 2017 
 
Introdução: 
 
O TeamGym é uma das oito disciplinas que integram a 
Federação de Ginástica de Portugal. 
 
As disciplinas gímnicas encontram numerosos praticantes 
e adeptos em todo o mundo, produzindo espetáculos de 
rara beleza visual e valia técnica, muito apreciados pelo 
público em geral, o que é revelado, por exemplo, através 
dos níveis de audiência televisiva das transmissões de 
competições de Ginástica, designadamente no âmbito dos 
Jogos Olímpicos. 
 
A Federação de Ginástica de Portugal, federação dotada 
de utilidade pública desportiva, tem tido uma intensa 
atividade na área competitiva, com resultados muito 
importantes em várias disciplinas e, particularmente no 
Teamgym, o nosso país obteve um histórico 4º lugar no 
último Campeonato da Europa, realizado na Eslovénia. 
Para a edição de 2018 existem fundadas expetativas de que 
êxitos similares se registem. O Município de Odivelas tem 
sido uma referência no panorama desportivo nacional, 
muito devido à edificação e dinamização de múltiplos 
eventos nacionais e internacionais no seu Pavilhão 
Multiusos, infraestrutura que dispõe de condições ótimas 
para a organização de grandes eventos de nível 
internacional em Teamgym. 
 
As excelentes condições existentes, devem não só ser 
usufruídas e aproveitadas pelo público e desportistas do 
Concelho, como tornadas conhecidas no mapa da 

ginástica internacional, trazendo ao município e ao nosso 
país, a elite dos representantes da modalidade ao nível 
mundial. 
 
Reconhecendo a importância da organização de grandes 
eventos como fator de desenvolvimento da modalidade, 
na promoção do Município de Odivelas e na promoção de 
estilos de vida ativa e saudável, a Câmara Municipal de 
Odivelas associa-se, em regime de parceria, à Federação 
de Ginástica de Portugal na organização do Campeonato 
da Europa de Teamgym, em Odivelas, em 2018, 
competição realizada sob a égide da União Europeia de 
Ginástica, comprometendo-se a analisar a viabilidade da 
realização a médio e longo prazo, de edições de outros 
eventos gímnicos de elevada relevância no concelho. 
 
Assim sendo, é celebrado entre o: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, pessoa coletiva de direito 
público com o nº 504 293 125, com sede nos Paços do 
Concelho - Quinta da Memória (Rua Guilherme Gomes 
Fernandes) - 2675-372 Odivelas, adiante designado por 
“MO”, neste ato representado pelo seu Presidente da 
Câmara, Dr. Hugo Manuel dos Santos Martins, 
 
e 
 
FEDERAÇÃO DE GINÁSTICA DE PORTUGAL, 
Instituição de Utilidade Pública Desportiva, contribuinte 
nº 501 381 074, com sede na Estrada da Luz, nº 30 – A, 
em Lisboa, doravante designada por “FGP”, neste ato 
representada pelo seu Presidente, João Paulo Rocha; 
 
Um Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo 
com vista à organização do Campeonato da Europa de 
Teamgym, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Objeto 

 
1. O presente Contrato Programa de Desenvolvimento 
Desportivo tem por objeto a cedência à Federação de 
Ginástica de Portugal (FGP) das instalações do Pavilhão 
Multiusos de Odivelas (PMO), sito nas Colinas do 
Cruzeiro, concelho de Odivelas, bem como o respetivo 
apoio técnico e logístico, para a realização do evento 
“Campeonato da Europa de Teamgym” 
 
2. Para efeitos do número anterior, o Município de 
Odivelas disponibiliza as instalações que integram aquela 
infraestrutura, de 12 a 22 de outubro de 2018, inclusive, 
de acordo com o seguinte: 
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Cronograma 
 

12 Out. – Montagens 
13 Out. – Montagens 
14 Out. – Montagens  
15 Out. – Chegada Delegações 
16 Out. – Treinos (juniores) 
17 Out. – Treinos (seniores) / Qualificações (juniores) 
18 Out. – Qualificação (seniores) 
19 Out. – Finais (juniores) 
20 Out. – Finais (seniores) 
21 Out. – Partida Delegações / desmontagens 
22 Out. – Desmontagens 
 
3. As Partes comprometem-se a analisar a viabilidade de 
realização de futuras iniciativas de ginástica (competições, 
festivais, entre outros), com vista a promover e 
desenvolver as várias disciplinas que integram a FGP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Responsabilidade Técnica 

 
O Comité Técnico da União Europeia de Ginástica 
(UEG) para o Teamgym assume a responsabilidade – em 
estreita colaboração com a Federação Organizadora e a 
sua Comissão Organizadora Local (COL) – pela 
responsabilidade técnica, bem como, pela organização 
geral das competições. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
Comité de Organização Local 

 
A FGP estabelece em coordenação com o MO um 
Comité de Organização Local (COL) que será responsável 
por todas as ações que digam respeito à organização deste 
evento. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 
Organização do Evento 

 
Cabe à FGP o planeamento, preparação, realização e 
avaliação do evento, comprometendo-se a realizar todas as 
tarefas relacionadas e inerentes à respetiva organização, de 
modo a garantir que os mesmos correspondem às 
expectativas qualitativas e quantitativas de todos os 
intervenientes e do público, para eventos desta natureza. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
Obrigações do MO 

 
O MO, através da sua Câmara Municipal, é responsável 
pelos seguintes aspetos da Organização: 
 
1. Disponibilizar serviços de internet necessários para a 
realização do evento; 
 

2. Disponibilizar palanques/estrados para os juízes, mesas 
e cadeiras para o recinto, bem como as salas de apoio 
previstas do contrato já estabelecido com a União 
Europeia de Ginástica (UEG), de acordo com as normas 
UEG; 
 
3. Colaborar na decoração do Pavilhão, através da 
cedência de plantas e/ou flores;  
 
4. Promover e divulgar o evento, pelos meios normais de 
distribuição do Município, colocando ainda ao dispor da 
FGP, o circuito de mupis; 
 
5. Ceder viaturas municipais, para os seguintes efeitos: 
 
a. Transporte de materiais/ equipamentos; 
b. Transferes das comitivas: Aeroporto Humberto 
Delgado – Hotéis – Aeroporto da Portela (dias de chegada 
e partida das comitivas); 
c. Transferes diários das comitivas: Hotéis – Pavilhão 
Multiusos de Odivelas – Hotéis; 
 
6. Assegurar a Receção Oficial das Delegações nos Paços 
do Concelho com a oferta de um porto de honra e 
catering; 
 
7. Ceder lembranças para os Chefes de Delegação e para 
os participantes; 
 
8. Requisitar os Bombeiros Voluntários, no decorrer do 
evento em número necessário para as zonas de treino e 
competição; 
 
9. Apoiar técnica e logisticamente a FGP em ações de 
divulgação do evento, a levar a efeito pela FGP ao longo 
da época 2017/2018; 
 
10. Apoiar técnica e logisticamente a FGP, na realização 
de um Campo de Férias durante o evento, permitindo que 
os ginastas de todo o país permaneçam em 
estabelecimentos de ensino do concelho, de preferência 
com proximidade do local de realização do evento; 
 
11. Assegurar a colocação de tenda exterior climatizada e 
iluminada segundo normas UEG, com pé direito mínimo 
de 8 metros e com área útil de 40mX15m, com chão 
nivelado e estável. Desta estrutura terá de existir uma 
passagem coberta e aquecida para a zona de competição; 
 
12. Assegurar o licenciamento gratuito de espaços 
exteriores para venda ambulante; 
 
13. Disponibilizar sala de reuniões para a Comissão 
Organizadora, no período compreendido entre junho e 
outubro de 2018; 
 
14. Disponibilizar todas as salas necessárias para a 
imprensa, UEG, staff e juízes, de acordo com as normas 
UEG; 
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15. Assegurar os serviços gerais de limpeza, 
segurança/vigilância, produção e eletricista. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
Obrigações da FGP 

 
A FGP ficará responsável pelos seguintes aspetos da 
Organização: 
 
1. Coordenar tecnicamente direção e secretariado do 
evento; 
 
2. Regularizar todos os custos financeiros de candidatura, 
assim como de direitos de organização, dentro dos prazos 
estipulados pela UEG; 
 
3. Obter as licenças necessárias à realização do evento, 
bem como suportar os respetivos custos; 
 
4. Contratualizar todas as apólices de seguro exigidas por 
lei para a realização do evento em causa, bem como 
suportar os respetivos custos; 
 
5. Fazer a mediatização do evento, comprometendo-se a 
FGP a obter a transmissão, tão alargada quanto possível, 
através da sua rede nacional e internacional; 
 
6. Promover nacional e internacionalmente o evento; 
 
7. Fazer o controlo antidopagem, sendo os seus custos 
assumidos pela FGP que terá ainda que assegurar uma 
cuidada recolha das amostras, das dosagens e do 
transporte das amostras de acordo com os regulamentos 
da FIG e com a legislação em vigor; 
 
8. Assegurar o apoio médico no local, bem como apoio 
fisioterapêutico para os ginastas; 
 
9. Assumir todas as despesas com todo o staff UEG e 
técnico/desportivo no que respeita a despesas de 
representação, alimentação, alojamento e viagens; 
 
10. Assegurar todas as reuniões de coordenação marcadas 
pela UEG;  
 
11. Assegurar a utilização de painéis de LED e sistema de 
som, bem como os custos a eles associados; 
 
12. Assegurar os custos de aquisição e transporte dos 
aparelhos desportivos;  
 
13. Assegurar a aquisição ou realização de sistema 
informático para processamento de resultados e 
inscrições; 
 
14. Assegurar catering em todas as salas;  
 
15. Assegurar a aquisição de equipamento específico para 
realização de vídeos de controlo. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 

Obrigações Financeiras 
 

As Partes acordam que os encargos financeiros 
decorrentes das responsabilidades elencadas nas cláusulas 
quinta, sexta e sétima serão assumidos pelos responsáveis 
das mesmas, nomeadamente: 
 
1. Os serviços resultantes da aplicação da Cláusula Quinta 
e respetivos custos são da responsabilidade do MO. 
 
2. Os serviços e bens resultantes da aplicação da Cláusula 
sexta e respetivos custos serão da responsabilidade da 
FGP. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
Casos de Força Maior 

 
No caso de desastres naturais, revoltas e emergências 
nacionais, guerra ou greves gerais, alterações ao normal 
funcionamento da organização do país, que tornem 
impossível o cumprimento deste contrato, ou a qualquer 
outra razão inesperada, a que o Município e a FGP sejam 
totalmente alheios, as Partes tentarão encontrar uma 
solução aceitável para ambos, de modo a minorar os 
prejuízos subjacentes. 

 
CLÁUSULA NONA 

 
Vigência do contrato 

 
O presente contrato programa entra em vigor com a 
publicação no Boletim Municipal das Deliberações e 
Decisões e termina com o cumprimento das obrigações 
que cada uma das partes agora contrata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

 
Disposições Finais 

 
Qualquer modificação ao presente Contrato Programa de 
Desenvolvimento Desportivo tem que ser feita por escrito 
e formalmente assinada pelas partes, podendo resultar em 
alterações ao clausulado ou constar de documento anexo. 
 
O presente Contrato é outorgado em dois exemplares 
igualmente válidos, um para cada parte outorgante. 
 
Odivelas, XXXX de novembro de 2017 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
 

_____________________________ 
(Hugo Manuel dos Santos Martins) 
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O Presidente da Federação de Ginástica de Portugal 
 

_____________________________ 
(João Paulo Rocha) 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 
 

 
 

ATIVIDADES DE OCUPAÇÃO DE TEMPOS LIVRES 
NATAL 2017 

 
Atividades de Ocupação de Tempos Livres de Natal 2017, 
a implementar entre os dias 18 a 22 de dezembro de 2017, 
com o objetivo de proporcionar momentos de lazer, 
diversão e socialização a quarenta jovens com idades 
compreendidas entre os 10 e os 16 anos, residentes e/ou 
estudantes no concelho de Odivelas e filhos de 
funcionários da Câmara Municipal de Odivelas. Dez 
inscrições serão destinadas a jovens em situação de 
carência económica, que estão isentos do pagamento do 
valor de inscrição. Para a presente atividade prevê-se um 
custo estimado no valor total de €2.416,56 (dois mil 
quatrocentos e dezasseis euros e cinquenta e seis 
cêntimos), c/IVA incluído à taxa legal em vigor, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/13589, de 2017.11.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS POR OCUPAÇÃO E DESTINO FINAL 
REGULAMENTO MUNICIPAL DE VEÍCULOS ESTACIONADOS 

ABUSIVA E/OU INDEVIDAMENTE NA VIA PÚBLICA 
 

Aquisição por ocupação das viaturas, descriminadas na 
listagem constante na informação n.º Interno/2017/13298 
de 2017.11.17, nos termos do nº. 4, do art.º 10 do 
Regulamento Municipal, de Veículos Estacionados 
Abusiva e /ou indevidamente na Via Pública e se 
determine o seu destino final através da alienação para 
desmantelamento qualificado pela empresa certificada e 
contratada para esse efeito, nos termos e conforme o 
proposto na mesma informação. 

 
 
 
 
 
 

Destino final 
Alienação por desmantelamento qualificado 

 

PROCESSO MARCA/MODELO MATRÍCULA 

106/VIAT/PO/FA/17 Honda Civic 78-64-ER 

196/VIAT/OD/17 Opel Corsa 83-31-PI 

112/VIAT/PO/FA/17 Renault Kangoo 89-97-RZ 

90/VIAT/RA/CA/17 Rover 220 27-44-IR 

210/VIAT/OD/17 Ford Fiesta CX-47-50 

93/VIAT/RA/CA/17 Vw Polo 85-97-IH 

84/VIAT/RA/CA/17 Opel Corsa 99-20-SR 

95/VIAT/RA/CA/17 Vw Golf 76-99-FG 

57/VIAT/PV/OL/17 Ford Fiesta 50-14-CO 

129/VIAT/OD/17 Fiat Fiorino 82-94-IU 

171/VIAT/OD/17 Toyota Minicoaster QS-07-71 

130/VIAT/OD/17 Peugeot 106 95-04-GX 

159/VIAT/OD/17 Ford Transit AX-42-92 

140/VIAT/OD/17 Mercedes QH-95-09 

119/VIAT/OD/17 Ford Transit 85-84-PO 

51/VIAT/PO/FA/17 Fiat Cinquecento 88-09-GE 

41/VIAT/PV/OL/17 Opel Corsa s/matrícula 

58/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 28-81-GI 

68/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto s/matrícula 

65/VIAT/PO/FA/17 Ford Mondeo s/matrícula 

189/VIAT/OD/17 Peugeot 205 02-25-DC 

97/VIAT/PO/FA/17 Renault Clio 25-12-CH 

61/VIAT/PO/FA/17 Peugeot 106 37-92-SA 

62/VIAT/PO/FA/17 Ford Escort 91-02-GE 

45/VIAT/PV/OL/17 Peugeot 206 39-56-RA 

136/VIAT/OD/17 Jeep Grand 92-06-LE 

83/VIAT/PO/FA/17 Ford 43-15-NL 

101/VIAT/PO/FA/17 Opel Corsa 75-17-DF 

153/VIAT/OD/17 Seat Cordoba 89-47-IM 

176/VIAT/OD/17 Peugeot 306 87-77-GA 

94/VIAT/OD/17 BMW 318 18-67-HT 

71/VIAT/PO/FA/17 Ford Fiesta 21-36-IE 

84/VIAT/PO/FA/17 Honda Civic 54-87-GX 

92/VIAT/PO/FA/17 Honda Civic 42-84-AV 

69/VIAT/PO/FA/17 Hyundai Coupé 56-27-JE 
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150/VIAT/OD/17 Vw Golf 94-94-LE 

99/VIAT/PO/FA/17 Rover 52-62-GN 

74/VIAT/R/CA/17 Honda CRX 54-98-PC 

117/VIAT/OD/17 Ford Fiesta 40-75-OU 

127/VIAT/OD/17 Mercedes 34-46-KA 

56/VIAT/PV/OL/17 Opel Astra 42-09-CP 

96/VIAT/PO/FA/17 Lancia Y 10 XD-13-17 

149/VIAT/OD/17 Seat 90-60-DG 

180/VIAT/OD/17 Toyota Starlet 21-21-IX 

72/VIAT/RA/CA/17 Peugeot 106 40-53-FL 

74/VIAT/PO/FA/17 Fiat Brava 31-53-IB 

103/VIAT/PO/FA/17 Renault Megane s/matrícula 

94/VIAT/RA/CA/17 Opel Astra 23-78-BS 

162/VIAT/OD/17 Daewoo Matiz 89-98-RE 

139/VIAT/OD/17 Vw Polo 00-25-GS 

73/VIAT/PO/FA/17 Opel Astra 18-46-NX 

55/VIAT/PV/OL/17 Peugeot 106 19-39-CZ 

45/VIAT/PO/FA/17 Fiat Punto 09-54-PO 

61/VIAT/RA/CA/17 Ford Transit 33-96-JD 

65/VIAT/RA/CA/17 Renault Clio 50-69-HT 

79/VIAT/PO/FA/17 Toyota Corola 18-64-AI 

77/VIAT/PO/FA/17 Ford 44-82-EC 

64/VIAT/PO/FA/17 Peugeot Boxer 08-46-MI 

102/VIAT/RA/CA/17 BMW 316 QR-31-53 

205/VIAT/OD/17 Audi 80 UA-46-19 

49/VIAT/PV/OL/17 Ford Escort 89-50-EH 

226/VIAT/OD/17 Opel Corsa 23-66-HT 

64/VIAT/OD/12 BMW s/matrícula 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

SUBSÍDIO DE FUNDO DE MANEIO PARA OS JARDIM DE 
INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

ANO LETIVO 2017/2018 
 
Atribuição de subsídio de Fundo de Maneio aos jardins-
de-infância e escolas do 1.º ciclo da rede pública do 
Concelho de Odivelas, para o ano letivo 2017/2018, no 
valor total de €53.823,43, para fazer face às despesas com 
a aquisição de materiais de apoio e de desgaste rápido, 
utilizado em contexto de sala de aula, na ação pedagógica 
direta, assim como para fazer face às despesas de uso e 
conservação de equipamentos audiovisuais e informáticos 
existentes nos estabelecimentos de ensino, nos seguintes 
termos, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/12846, de 2017.11.07: 
 

Subsídio de Fundo de Maneio 
para Jardins-de-Infância 

 

N.º de 
Jardins de 
Infância 

Total de salas de 
atividades nos 

Jardins de Infância 

Verba total a disponibilizar em 
função do n.º de salas de 

atividade e do n.º de Jardins de 
Infância existentes 

27 74 €27.020,36 

 
 

Subsídio de Fundo de Maneio 
para Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

 
N.º de 

Escolas do 
1.º Ciclo 

do Ensino 
Básico 

Total de turmas 
nas escolas do 1.º 
Ciclo do Ensino 

Básico 

Verba total a disponibilizar em 
função do n.º de turmas e das 
escolas do 1.º Ciclo existentes 

31 230 €26.803,07 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSÍDIO PARA FOTOCÓPIAS, FOTOCOPIADORAS  
E MANUTENÇÃO PARA OS JARDIM DE INFÂNCIA  

E ESCOLAS DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 
ANO LETIVO 2017/2018 

 
Atribuição de subsídio de fotocópias, fotocopiadoras e 
contrato de manutenção aos jardins-de-infância e escolas 
do 1.º ciclo da rede pública, para o ano letivo de 
2017/2018, no valor de €29.582,98, valor que será revisto 
anualmente, consoante o calendário escolar e o número 
total de alunos, de acordo com o proposto na informação 
n.º Interno/2017/12865, de 2017.11.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIO AO CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS 
TRABALHADORES DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

REFERENTE AO ANO DE 2017 
 
Atribuição de um subsídio, no valor de €2.500,00 (dois mil 
e quinhentos euros) ao Centro de Cultura e Desporto dos 
Trabalhadores do Município de Odivelas, referente ano de 
2017, para o desenvolvimento das suas atividades 
culturais, recreativas e desportivas, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/13470, de 
2017.11.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

GRUPO DE DANÇAS E CANTARES DO CASAL DO RATO 
MEDIDA III DO PAMO – ANULAÇÃO DE SUBSÍDIO 

 
Anulação do subsídio atribuído ao Grupo de Danças e 
Cantares do Casal do Rato, a pedido do mesmo, no valor 
de €4.305,00 (quatro mil e trezentos e cinco euros), no 
âmbito do Programa de Apoio Municipal de Odivelas 
(PAMO), medida III - Beneficiação de Instalações, 
referente ao ano de 2015, e consequente estorno, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/13153, de 2017.11.13. 
 
Nota: o subsídio supramencionado foi atribuído na 2.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas de 2016, de 27 de janeiro (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 2/2016, de 9 de fevereiro). 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CENTRO COMUNITÁRIO PAROQUIAL DA RAMADA 
MEDIDA III DO PAMO – ANULAÇÃO DE SUBSÍDIO 

 
Revogação do subsídio atribuído ao Centro Comunitário 
Paroquial da Ramada, a pedido do mesmo, no valor de 
€5.953,65 (cinco mil, novecentos e cinquenta e três euros 
e sessenta e cinco cêntimos), no âmbito do Programa de 
Apoio Municipal de Odivelas (PAMO), medida III - 
Beneficiação de Instalações, referente ao ano 2016, e 
consequente estorno, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/13459, de 2017.11.20. 
 
Nota: o subsídio supramencionado foi atribuído na 17.ª reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Odivelas de 2016, de 7 de setembro (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 18/2016, de 20 de setembro). 

 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

ESCOLA SECUNDÁRIA DE CANEÇAS 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Ratificação do despacho de autorização do Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, exarado em 13.11.2017, na 
etapa 22 do edoc 63457, relativo à cedência de transporte 
municipal à Escola Secundária de Caneças, para 
deslocação dos alunos e professores do Curso Profissional 

de Técnico de Turismo, nos dias 22 e 23 de novembro de 
2017, ao Congresso Internacional de Turismo Religioso e 
Peregrinação, em Fátima, no valor de €389,86, no âmbito 
de Protocolo existente entre a referida escola e esta 
Câmara Municipal, nos termos do disposto no referido 
edoc e de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/13532, de 2017.11.21. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 

MOVIMENTO ODIVELAS NO CORAÇÃO 
CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 

 
Cedência de transporte Municipal ao Movimento Odivelas 
no Coração (associação sem fins lucrativos), para 
transporte de alimentos do Banco Alimentar Contra a 
Fome, em Lisboa, até às instalações da referida associação, 
nas primeiras terças-feiras de cada mês, durante o ano de 
2018, com um custo de €546,84, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/13464, de 
2017.11.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE REFORMADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS 
DO BAIRRO DE SANTO ELOY 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 
Continuidade da cedência de transporte municipal à 
Associação de Reformados Pensionistas e Idosos do 
Bairro de Santo Eloy, durante o ano de 2018, para 
deslocação da enfermeira Vitória Colaço, em regime de 
voluntariado, uma vez por semana (segundas-feiras), a 
essa associação, a partir de 8 de janeiro, no horário das 
14:00 às 16:30, com um custo total estimado em 
€1.522,82, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/13020, de 2017.11.20. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE 
LOTEAMENTO N.º 4/2011-BAIRRO DOS QUATRO 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 2731/LO/GI 

 
Alteração da licença administrativa de obras de 
urbanização e de operação de loteamento referente ao 
alvará de licença de loteamento n.º 4/2011, no Bairro dos 
Quatro, na União de Freguesias de Pontinha e Famões, 
em nome de Comissão de Administração Conjunta da 
AUGI. As alterações à licença de loteamento dizem 
respeito à escadaria pública de ligação das Ruas Padre 
António Vieira e Eng.º Duarte Pacheco. Pretende-se 
reformular as escadas existentes de forma a garantir o 
vencimento do desnível existente entre os arruamentos, o 
que não é garantido, na sua totalidade, pela escada prevista 
no projeto de loteamento aprovado. Esta alteração incide 
sobre espaço público e não interfere com o espaço 
privado dos lotes. As alterações propostas à licença de 
loteamento não alteram nem agravam os indicadores 
urbanísticos previstos no PDM para o local, nos termos e 
nas condições constantes na informação técnica n.º 
131/MS/DGOU/ DRRU/17, de 2017.11.03, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 2731/LO/GI, de 
2017.11.20, constante a folhas 4278 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
Nº 4/2009-BAIRRO CASAL DAS QUEIMADAS À 

QUINTA DAS DÁLIAS, LOTE 78 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

PROCESSO N.º 3153/RC 
 

Alteração ao alvará de loteamento n.º 4/2009, do Bairro 
Casal das Queimadas à Quinta das Dálias, para o lote 78, 
na União de Freguesias de Pontinha e Famões, em nome 
de Maria da Piedade Freire Almeida Pires. A presente 
modificação compreende a alteração dos parâmetros 
urbanísticos de modo a proceder à legalização da 
construção existente no lote 78, nas condições e nos 
termos constantes na informação técnica n.º 
36/MJC/DRRU/DGOU/17, de 2017.11.17, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 3153/RC de 
2017.11.17, constante a folhas 4343 do processo. 
 
Relativamente aos parâmetros urbanísticos do lote temos 
a seguinte alteração: 
 

 Alvará n.º 4/2009 

N.º Lote Área do 
Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 

N.º 
pisos 

N.º de 
fogos 

78 230,00 100,50 201,00 2 1 
 

 Proposta de alteração ao Alvará n.º 4/2009 

N.º Lote 
Área do 

Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 

N.º 
pisos 

N.º de 
fogos 

78 230,00 147,00 179,00 2 1 

Diferença  +46,50 -33,00 (estac) 
(115m2) 

 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

INDEFERIMENTO DA ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE 
LOTEAMENTO N.º 8/92-BAIRRO CASAL DO BISPO, LOTE 235 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 47389/RC 

 
Indeferimento da alteração ao alvará de loteamento n.º 
8/92, inserido no Bairro Casal do Bispo, para o lote 235, 
em nome de Isabel Maria de Jesus Martins Félix e Outro, 
na União de Freguesias de Pontinha e Famões, nas 
condições constantes na informação técnica n.º 
94/RD/DRRU/ DGOU/17, de 2017.10.24 e de acordo 
com o proposto na informação n.º 47389/RC de 
2017.11.17 constante a folhas 4215 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

INDEFERIMENTO DA ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE 
LOTEAMENTO N.º 7/2001-BAIRRO DOS PEDERNAIS LOTE A127C 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
PROCESSO N.º 33688/LO/GI 

 
Indeferimento da alteração ao alvará de loteamento n.º 
7/2001, inserido no Bairro dos Pedernais, para o lote 
A127C, em nome de Eduardo Moraes Nunes, na União 
de Freguesias de Ramada e Caneças, nas condições 
constantes na informação técnica n.º 
89/RD/DRRU/DGOU/17 de 2017.11.10, e de acordo 
com o proposto na informação n.º 33688-LO de 
2017.11.20 constante a folhas 8211 do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 1/2000- BAIRRO GRANJAS NOVAS, LOTES 95, 98 E 104 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 
PROCESSO N.º 14102/LO/GI 

 
Alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000, inserido no 
Bairro Granjas Novas, para os lotes 95, 98 e 104, na 
União de Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de 
Bussoloasis Lda., e Outro. A modificação tem como 
objetivo a alteração de parâmetros urbanísticos para os 
lotes 95, 98 e 104 que se encontram vagos, nas condições 
constantes na informação técnica n.º 133/MS/DRRU/ 
DGOU/17 de 2017.11.10, e de acordo com o proposto 
na informação n.º 14102/LO/GI de 2017.11.20, 
constante a folhas 4438 do processo. 
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Os parâmetros urbanísticos alterados são os indicados nos 
quadros abaixo: 
 

N.º Lote 
Área do 

Lote 
I.U. A.C. Pisos Fogos Uso 

Existente 

95 403,00 0,42 170,40 2 1 habitação 

98 399,10 0,41 165,60 2 1 habitação 

104 386,90 0,34 131,00 2 1 habitação 

Diferença  

 

N.º Lote 
Área do 

Lote 
I.U. A.C. Pisos Fogos Uso 

Existente 

95 403,00 0,51 205,00 2+CV 1 habitação 

98 407,75 0,50 205,00 2+CV 1 habitação 

104 394,70 0,52 205,00 2+CV 1 habitação 

Diferença +16,45  +148,00    

 
I.U. - Índice de utilização – superfície de pavimento; 
A.C. – Área de construção; 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 58/PRES/2017 
 

Assunto: Congelamento de novos Cabimentos e 
Compromissos 
 
Considerando, a necessidade em se limitar, no final do ano 
económico, as despesas decorrentes da atividade 
municipal, por forma a minimizar o número de processos 
de despesa a transitar para o orçamento de 2018, 
determino: 
 
1. O congelamento de novos cabimentos e compromissos 
e a não assunção de novas responsabilidades, a partir do 
próximo dia 1 de dezembro de 2017; 
 
2. A realização de despesas urgentes e inadiáveis, e/ou 
cabimentos e compromissos relativos a despesas de 
funcionamento, só podem ser efetuadas após prévia 
análise pelo Gabinete da Presidência e após a sua 
autorização pelo signatário para a respetiva cabimentação 
e compromisso; 
 
3. Os processos de despesa identificados pelos serviços 
como urgentes e inadiáveis têm que conter a respetiva 
fundamentação. 
 
Odivelas, 28 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

DESPACHO N.º 59/PRES/2017 
 
Assunto: Delegação de representação na Senhora 
Vereadora Mónica Lisa Gonçalves Vilarinho, nos termos e 
para os efeitos do previsto no Artigo 41.º do Regulamento 
Interno da CD-ARICD, Rede Intermunicipal de 
Cooperação para o Desenvolvimento 
 
Considerando que: 
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I. A Rede Intermunicipal de Cooperação (RICD) é uma 
associação de direito privado, sem fins lucrativos que visa 
contribuir para o desenvolvimento sustentável dos 
territórios e para a melhoria da qualidade de vida das 
populações dos membros da CPLP através da execução 
de campanhas de sensibilização, do desenvolvimento de 
parcerias estratégicas e da implementação de projetos de 
Cooperação para o Desenvolvimento.  
 
II. As entidades internacionais reconhecem a importância 
da cooperação descentralizada para se alcançarem os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 
acordados que contemplam 17 objetivos e 169 metas, 
envolvendo temáticas diversificadas, como erradicação da 
pobreza, segurança alimentar e agricultura, saúde, 
educação, igualdade de género, redução das desigualdades, 
energia, água e saneamento, padrões sustentáveis de 
produção e de consumo, mudança do clima, cidades 
sustentáveis, proteção e uso sustentável dos oceanos e dos 
ecossistemas terrestres, crescimento económico inclusivo, 
infraestrutura e industrialização, governança e meios de 
implementação. 
 
III. Esta Rede está empenhada em ajudar os municípios, 
seus membros, na implementação dos ODS.  
 
IV. Também a nível nacional, esta temática não é 
descurada, tendo sido criado o “Conceito Estratégico”, 
consagrado na Resolução do Conselho de Ministros n.º 
17/2014, de 7 de março, documento este que aposta no 
reforço da diplomacia económica da ação cultural externa 
e da política de cooperação para o desenvolvimento, 
realçando a importância do investimento quer nos países 
parceiros, quer em Portugal, na medida em que é 
importante fortalecer as capacidades dos países e das 
instituições nas áreas estruturantes para o 
desenvolvimento humano, bem como fomentar a boa 
governação e dinamizar as economias locais, reforçando o 
crescimento económico.  
 
V. Foi neste contexto que no dia 15 de março de 2013 os 
municípios de Odivelas, Amadora, Faro, Grândola, 
Loures, Maia, Marinha Grande, Miranda do Corvo, Moita, 
Oeiras, Palmela, Seixal e Setúbal criaram esta Associação, 
pioneira e de abrangência internacional, que pretende 
desafiar as Autarquias Portuguesas a reforçar a sua 
participação em iniciativas de Cooperação, passando da 
tradicional relação de Geminação com os seus pares nos 
países do Sul, para projetos de Desenvolvimento mais 
integrados, otimizando recursos, sobretudo nos Países de 
Língua Oficial Portuguesa. 
 
VI. Esta Associação prevê a criação de novos espaços de 
diálogo e reflexão entre os vários atores do 
desenvolvimento, aproximando a Autarquia de 
Organizações Não Governamentais e financiadores 
nacionais e internacionais, bem como das forças vivas do 
seu município, potenciando a criação de sinergias 

inovadoras que conduzam a intervenções mais 
concertadas e sustentáveis nos países do Sul.  
 
VII. Desde a sua criação que o Município de Odivelas tem 
vindo a assumir a presidência do Conselho Executivo da 
RICD. 
 
Assim, nos termos do número 2 do Artigo 41.º do 
Regulamento da CD-ARICD – Rede Intermunicipal de 
Cooperação para o Desenvolvimento, Associação de 
Municípios, delego a representação do Município de 
Odivelas para o Conselho Executivo da CD-ARICD, na 
Senhora Vereadora Mónica Lisa Gonçalves Vilarinho. 
 
O presente Despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
Notifique-se a RICD. 
 
Odivelas, 30 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 

DESPACHO N.º 60/PRES/2017 
 
Assunto: Nomeação do Grupo de Trabalho para a Rede 
Intermunicipal de Cooperação para o Desenvolvimento 
(RICD) 
 
Considerando que: 
 
I. A Rede Intermunicipal de Cooperação para o 
Desenvolvimento é uma associação de direito privado, 
sem fins lucrativos que visa contribuir para o 
desenvolvimento sustentável dos territórios e para a 
melhoria da qualidade de vida das populações dos 
membros da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), através da execução de campanhas de 
sensibilização, do desenvolvimento de parcerias 
estratégicas e da implementação de projetos de 
Cooperação para o Desenvolvimento; 
 
II. A Associação foi criada, no dia 15 de março de 2013 
pelos municípios de Odivelas, Amadora, Faro, Grândola, 
Loures, Maia, Marinha Grande, Miranda do Corvo, Moita, 
Oeiras, Palmela, Seixal e Setúbal, com o nome de 
associação intermunicipal denominada CD-ARICD – 
Rede Intermunicipal de Cooperação para o 
Desenvolvimento Associação de Municípios (RICD), 
sendo uma associação pioneira e de abrangência 
internacional que pretende desafiar as Autarquias 
Portuguesas a reforçar a sua participação em iniciativas de 
Cooperação, passando da tradicional relação de 
Geminação com os seus pares no Sul, para projetos de 
Desenvolvimento mais integrados, otimizando recursos, 
sobretudo nos Países de Língua Oficial Portuguesa; 
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III. Hoje já são 20 os municípios membros da RICD, 
tendo posteriormente à sua criação aderido os municípios 
de Alfandega da Fé, Cascais, Estarreja, Fundão, 
Matosinhos, Ourém e Vila Nova de Poiares, e 
recentemente recebido o pedido de adesão do Município 
de Torres Vedras, cuja aprovação deverá ocorrer na 
próxima Assembleia Intermunicipal; 
 
IV. Esta associação prevê a criação de novos espaços de 
diálogo e reflexão entre os vários atores do 
desenvolvimento, aproximando a Autarquia a 
Organizações Não Governamentais e financiadores 
nacionais e internacionais, bem como às forças vivas do 
seu município, potenciando a criação de sinergias 
inovadoras que conduzam a intervenções mais 
concertadas e sustentáveis nos países do Sul; 
 
V. Desde a sua criação que o Município de Odivelas 
assumiu a presidência do Conselho Executivo da RICD; 
 
VI. O Município que assegure a presidência do Conselho 
Executivo da RICD terá, nos termos do número 4 do 
artigo 48.º do Regulamento Interno, que assegurar as 
condições humanas, técnicas e jurídicas para o apoio à 
Associação; 
 
VII. Neste contexto, o Município de Odivelas nomeou, 
dos seus quadros, dois técnicos superiores, que fizeram 
parte do Secretariado Técnico da Associação, desde a 
criação da mesma em 2013. 
 
VIII. Assim, o Dr. João Alcobia e a Dra. Rosa Videira, 
além das suas atribuições ao serviço do Município, de 
pontos focais na Rede também têm assegurado as funções 
de Secretários Técnicos da RICD; 
 
IX. A cada novo mandato, que ocorre após as eleições 
autárquicas, todos os municípios membros terão de 
indicar técnicos do seu quadro de pessoal para serem 
interlocutores entre a Câmara Municipal de Odivelas e a 
Associação, nos termos do disposto no artigo 50.º do 
Regulamento Interno. 
 
Pelo exposto afigura-se, agora, necessário que: 
 
1. Seja criado um grupo de trabalho e que seja nomeado 
como interlocutor (ponto focal) do Município na dita 
Associação; 
 
2. O grupo de trabalho apoie a representante do 
Município nas suas funções e para as tarefas que esta os 
nomear; 
 
3. O grupo de trabalho seja dispensado das suas tarefas 
habituais sempre que seja necessário agir ao serviço da 
CD-ARICD; 
 

4. Se formalize a dispensa de ponto dos trabalhadores 
para assegurarem as funções habituais do Município e 
estas para que agora são renomeadas; 
 
5. Seja assegurado, sempre que se justifique, o transporte 
dos elementos que constituem o Grupo de Trabalho para 
as deslocações necessárias ao cabal desempenho das 
funções para as que são nomeados; 
 
6. As diversas unidades orgânicas da Câmara Municipal de 
Odivelas, quando solicitado, prestem o apoio necessário à 
prossecução dos objetivos da CD – ARICD - Rede 
Intermunicipal de Cooperação para o 
Desenvolvimento, Associação de Municípios. 
 
Assim, e tendo em vista a concretização destes objetivos, 
determino: 
 
I. A constituição de um Grupo de Trabalho, com a 
seguinte composição: 
 
• João Manuel Cardoso Alcobia 
 
• Rosa Maria da Silva Videira 
 
II. Que os trabalhadores agora designados, quando se 
encontrarem ao serviço da RICD, sejam dispensados das 
suas atribuições normais e as suas faltas justificadas; 
 
III. Que, sempre que solicitado, e dentro das 
disponibilidades do Serviço, seja cedido transporte para as 
deslocações a efetuar pelos elementos do Grupo de 
Trabalho agora constituído; 
 
IV. Que os trabalhadores de outras unidades orgânicas 
prestem o apoio solicitado pelos elementos do Grupo de 
Trabalho agora composto. 
 
O presente Despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 30 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 

DESPACHO N.º 61/PRES/2017 
 
Assunto: Tolerância de ponto – 26 de dezembro de 2017 
e 2 de janeiro de 2018 
 
Considerando a tradição existente no sentido da 
concessão de tolerância de ponto nos serviços públicos na 
quadra natalícia, determino, nos termos da competência 
que me é atribuída pela alínea a), do n.º 2, do artigo 35, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que nos próximos 
dias 26 de dezembro de 2017 e 2 de janeiro de 2018, 
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seja concedida tolerância de ponto aos trabalhadores 
municipais. 
 
Ficam excecionados do presente despacho, os 
trabalhadores municipais da Loja do Cidadão que, pela 
especificidade desse espaço, usufruirão de tolerância de 
ponto, nos termos a acordar entre os trabalhadores e a 
coordenação da Loja, bem como os serviços que, 
atendendo ao caráter imprescindível do seu 
funcionamento, não possam dispensar os seus 
trabalhadores, caso em que os mesmos usufruirão da 
referida dispensa em momento posterior, a acordar com o 
respetivo superior hierárquico. 
 
Solicito, todavia, a todos os serviços que prestam 
atendimento ao público que procedam à divulgação deste 
despacho, afixando-o nas respetivas portas dos serviços 
municipais, para que o mesmo seja do conhecimento 
antecipado dos Munícipes. 
 
Odivelas, 30 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 15/VEV/2017 
 

Assunto: Subdelegação de Competências do Vereador 
Edgar S. Valles no Diretor Municipal, Hernâni Silvino 
Vilela Boaventura 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267º da Constituição da 
República Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 2 do 
artigo 38º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e atentos os artigos 44º a 49º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente Despacho, 
subdelego no Senhor Diretor Municipal, HERNÂNI 
SILVINO VILELA BOAVENTURA, Licenciado em 
Direito, a competência abaixo discriminada que será 
exercida no âmbito do Gabinete de Gestão Patrimonial e 
Administração Geral, nos seguintes termos e limites: 
 
1. A competência prevista na alínea i) do n.º 2 do artigo 
35.º do Anexo I do RJAL, para proceder aos registos 
prediais do património imobiliário do Município, bem 
como a registos de qualquer outra natureza. 
 
A competência agora subdelegada poderá ser revogada a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
tal como, poderão ser revogados quaisquer atos praticados 
pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente Despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam suscetíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício da competência subdelegada, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 30 de novembro de 2017 

 
O Vereador 

Por delegação e subdelegação de competências do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, 

através do Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro, 
 

Edgar S. Valles 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 0152/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/89 
Bairro Casal da Silveira 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 5/89 do Bairro Casal da Silveira para o lote 
648 consideram-se notificados os proprietários de lotes, 
edifícios ou frações autónomas localizados na área do 
alvará de loteamento para se pronunciarem, por escrito, 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias úteis, 
podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 28234/OM encontrar-se-á 
disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 6 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 
B.º Casal da Silveira - Pontinha/Famões 

 
25.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 16.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 23 de agosto de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença 
de Loteamento identificado em epígrafe em nome de José Manuel de Almeida Rodrigues.  
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros Urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Alvará Loteamento 5/89 Alteração Proposta 

Lote 
Área 
Lote 

Área Imp. Área 
Cons. 

Pisos Fogo
s 

Anexo Lote 
Área 
Lote 

Área 
Imp. 

Área 
Cons. 

Pisos Fogos Anexo 

622 300m2 120m2a) 240m2 2 1 28m2b) 622 300m2 176,10m
2 

176,10m
2 

2 1 13,70m2 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para moradias isoladas, geminadas e em banda um 
índice máximo de implantação de 40%, 50% e 60%, respetivamente, com um valor máximo de 120m2 para lotes inferiores a 
400m2. 
b) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê um anexo com 10% da área do lote com um valor 
máximo de 28m2. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará Loteamento Alteração Proposta PDM 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 ----- 

Área total de ocupação 107.276,19m2 107.332,29m2 151.711,36m2 

Área total de utilização 235.460,59m2 235.396,69m2 238.703,94m2 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo 101.º do RMEU, 
devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 06 de novembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 6/2000 
B.º Sítio da Várzea- Ramada/Caneças 

 
5.º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 5.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 8 de março de 2017, onde foi deliberada por maioria a aprovação da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 6/2000, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença de 
Loteamento identificado em epígrafe em nome de António dos Santos Patoleia e Outro. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese e Regulamento do Bairro em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

 
 

Alvará Loteamento 6/2000 
Alteração ao Alvará de Loteamento 6/2000 

 Lote 46 Lote 46A Lote 46 

Área do Lote 229,00 m2 229,00m2 458,00 m2 

Área de Ocupação 109,00 m2 109,00 m2 341,00 m2 

Área de Construção 218,00 m2 218,00 m2 985,00 m2 

N.º de Pisos 2 2 4 

Número de Fogos 1 1 6 

Atividades Económicas 0 0 1 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 
 Alvará 6/2000 Alteração ao Alvará 6/2000 

Área de intervenção  21.480,00 m2 21.480,00 m2 

Área total de lotes  16.630,00 m2 16.630,00 m2 

Área total de implantação  6.780,90 m2 6.903,90 m2 

Área total de logradouros 8.777,25 m2 8.654,25 m2 

Área total de construção 13.812,40 m2 14.361,40 m2 

Área total dos arruamentos 4.850,00 m2 4.850,00 m2 

Número total de lotes 55 54 

Número total de fogos 74 78 

Número total de atividades económicas 3 4 

Total de habitantes previstos 259 273 

Área média dos lotes 297,00 m2 307,90 m2 

Área média de implantação das construções 123,28 m2 127,85 m2 

Área média dos logradouros 159,59 m2 160,26 m2 

Índice de implantação 0.32 0.32 

Índice de construção 0.64 0.67 

Densidade habitacional 121 hab/ha 127 hab/ha 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
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2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 06 de novembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
B.º Granjas Novas - Ramada/Caneças 

 
13º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 1.ª Reunião 
Extraordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 30 de outubro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 1/2000, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Cremilda Rosa Pinto Patrício.  
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros Urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos do Lote: 
 

Lote 

Área 
do 

Lote 

Índice de 
Utilização 

(construção) 

Área de 
construção 
(superfície 

de 
pavimento) 

N.º 
máximo 
de pisos 

N.º de 
Fogos 

Utilização 
(Uso) 

Área 
do 

Lote 

Índice de 
Utilização 

(construção) 

Área de 
construção 
(superfície 

de 
pavimento) 

N.º 
máximo 
de pisos 

N.º de 
Fogos 

Utilização 
(Uso) 

Em vigor Proposta de alteração 

84 411,50 0,4 164,56 2 1 habitação 411,50 0,6 246,9 2+CV 1 habitação 

Diferença 
       

+82,34 
 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
Ao lote abrangido pelo presente aditamento, não se aplica o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 7 do art.º 7.º do regulamento, 
relativamente ao índice de utilização do lote que será o indicado no quadro supra. 
 
A viabilidade de construção de pisos em cave fica condicionada ao cumprimento do disposto no art.º 87.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização (RMEU), devendo ter em atenção também o disposto no art.º 88.º relativamente aos 
desaterros necessários para o efeito. 
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1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais: 
 

PARÂMETROS DO LOTEAMENTO 
 

Em Vigor 
 

Alteração 

Área da AUGI 183.733,00 183.733,00 

Área de implantação dos lotes 138.487,80 138.487,80 

Área de Cedência ao Domínio Público 35.810,70 35.810,70 

Área total de cedência à CMO 9.434,50 9.434,50 

AC1 e AC2 para equipamento 5.036,00 5.036,00 

AC3 a AC7 para espaços verdes e de utilização pública 2.259,00 2.259,00 

AC8 PT 39,50 39,50 

AC9 exterior ao limite da AUGI 2.100,00 2.100,00 

Área de construção (superfície de pavimento) 63.579,70 63.662,04 

Fogos 254 254 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo 101.º do RMEU, 
devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 20 de novembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

GESTÃO E ORDENAMENTO URBANÍSTICO 
 

 
 

Listagem dos despachos emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
referente a Autorizações de Utilização, Comunicações 
Prévias e Rejeições Liminares, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 2/VPCT/2017, de 31 de outubro, durante o 
mês de outubro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/13675, de 2017.11.24: 
 
Processo n.º 135/2016/OP/GI 
Nome: Francisco Joaquim Morena Guedes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua da Prata, lote 30, Bairro do Girassol, Ramada 
Data de despacho: 03.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 319/2017/OP/GI 
Nome: Joaquim António Domingos da Ponte 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua da Liberdade, lote 18, Bairro Novo Stº. Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 03.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Rejeite-se liminarmente 
 
Processo n.º 331/2016/OP 
Nome: PALF Construções Civis, Lda 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Quinta Grande e Cochos, Lote 11, Urbanização Moinhos 
do Cruzeiro, Famões 
Data de despacho: 03.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Rejeite-se liminarmente 
 
Processo n.º 325/2017/OP 
Nome: C.T.Z. Construções Torres do Zêzere Lda 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Quinta do Pinhal, lote 4 D, Caneças 
Data de despacho: 03.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 12442/2011/D 
Nome: PT-Comunicações SA 
Assunto: Audiência dos Interessados – artº. 121º e 122º do CPA 
Local: Rua Aline Guimarães, Bairro da Milharada, União 
Freguesia Pontinha e Famões 
Data de despacho: 09.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se  
 
Processo n.º 12148/D 
Nome: NOS (ZON-TV-CABO-PORTUGAL) 
Assunto: Audiência dos Interessados – artº. 121º e 122º do CPA 
Local: Rua Major João Luís de Moura, Famões, União Freguesia 
Pontinha e Famões 

Data de despacho: 09.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-75/2017 
Nome: Carlos Alberto Sousa Cavaleiro 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Gil Vicente, nº 20, Odivelas 
Data de despacho: 11.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-142/2016 
Nome: João Baptista Pereira 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Cidade de Évora, lote 121, Bairro Casalinho da 
Azenha, Famões 
Data de despacho: 11.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 342/2017/OP/GI 
Nome: Inovacil Sociedade Construção Civil, Lda  
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Vasco Santana, lote 828, Casal Novo, Famões 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-108/2017 
Nome: Narciso Luís da Silva Santos 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Abel Manta, Lote 24 B, Trigache Centro, Famões 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-91/2017 
Nome: José Manuel da Silva Lourenço 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Eng. Duarte Pacheco, lote 974, Bairro Casal NOVO, 
cANEÇAS 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 410/2016/OP 
Nome: QUASI – Arrematações Judiciais, SA 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua Professor Francisco Gentil, nº 21 / 23, Povoa Stº. 
Adrião, Ramada 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Indeferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º @-202/2016 
Nome: 3N – Sociedade de Construções Lda 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua 25 de Dezembro, lote B 64, Pedernais, Ramada 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-4/2017 
Nome: João da Silva Cardoso 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Rua José Carlos Ary dos Santos, lote 50, Bairro Pedernais, 
Ramada 
Data de despacho: 16.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
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Processo n.º @-415/2015 
Nome: Nuno Cláudio Mesquita Rego 
Assunto: Acompanhamento de Obra / Fiscalização 
Local: Rua D. António Ferreira Gomes, lote 83, Bairro Granjas 
Novas, UF Ramada e Caneças 
Data de despacho: 17.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @-387/2015 
Nome: Francisco António Sousa Pontes 
Assunto: Autorização de Utilização 
Local: Largo da Boavista, lote 217, Bairro Casal do Rato, 
Pontinha 
Data de despacho: 17.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Deferida a autorização de 
utilização 
 
Processo n.º 7990/U 
Nome: HAGEN IMOBILIÁRIA LDA 
Assunto: Licença Administrativa – nº 2 do artº.4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua atual redação 
Local: Arroja - Odivelas 
Data de despacho: 19.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 13246/OP 
Nome: Fábrica da Igreja Paroquial Santíssimo Nome de Jesus de 
Odivelas 
Assunto: Comunicação Prévia nº 3 do artº. 4 do Dec-Lei nº 
555/99 na sua atual redação 
Local: Rua Dr. João Santos – Casal do Marco – Arroja - 
Odivelas 
Data de despacho: 19.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 14596/LP/OP/GI 
Nome: José Pereira Barbosa 
Assunto: Comunicação prévia – artº. 34º do DL nº 555/99 de 16 
de Dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua General Norton de Matos, lt 105, Bairro Novo Santo 
Eloy, União Freguesia Pontinha e Famões 
Data de despacho: 20.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 12164/OP 
Nome: Rui José Fernandes Gomes 
Assunto: Audiência dos Interessados – artº. 121º e 122º do CPA 
Local: Vale das Regadas - Odivelas 
Data de despacho: 20.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 11598/CP/OP/GI 
Nome: Manuel Simões Tomé 
Assunto: Comunicação prévia – artº. 34º do DL nº 555/99 de 16 
de Dezembro, na sua atual redação 
Local: Rua do Chafariz, lote 180, Bairro Casal da Silveira, União 
Freguesia Pontinha Famões 
Data de despacho: 20.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 324/2017/OP 
Nome: C.T.Z. Construções Torres do Zezere Lda 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Quinta do Pinhal – lote 4 C, Caneças 
Data de despacho: 24.10.2017 

Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 275/2017/OP/GI 
Nome: Belarmino Armando Oliveira da Silva 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua General Norton de Matos, lote 494 B, Casal da 
Silveira, Famões 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 310/2017/OP/GI 
Nome: Carlos Manuel Alves Rodrigues 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Alcácer do Sal, lote 445 – B, Vale Grande, 
Pontinha 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 297/2017/OP/GI 
Nome: Mário Luís Ribeiro Gaspar 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua António Silva, lote 111, Bairro Novo de Stº. Eloy, 
Pontinha 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 367/2017/OP/GI 
Nome: Custódio Martins 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Rainha Santa Isabel, lote 245, Bairro Vale Grande, 
Pontinha 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 130/2015/OP/GI 
Nome: Guilhermino António Marçal 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua São João, 3, Bairro Galo de Pera, Ramada 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 262/2017/OP/GI 
Nome: Gertrudes de Jesus da Nave Cotrim 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua da Boa Vista, Lote 68, Caneças 
Data de despacho: 24.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 373/2017/OP/GI 
Nome: Joaquim Sampaio Monteiro 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Casal do Abadeço, nº 1068, Casal Novo, Caneças 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 379/2017/OP/GI 
Nome: Gelasio Monteiro Roncha 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
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Local: Rua de Santo Estevão, lote 374, Casal da Silveira, Famões 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 356/2017/OP/GI 
Nome: Manuel Toscano Cabral Felício 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade de Elvas, Lote 50, Bairro Casal São Sebastião, 
Famões 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 357/2017/OP/GI 
Nome: Manuel Toscano Cabral Felício 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade da Feira, Lote 115, Bairro Casal São 
Sebastião, Famões 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 391/2017/OP/GI 
Nome: Eurico Meireles Borges 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua Cidade Figueira da Foz, lote 579, Bairro Vale Grande, 
Pontinha 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º 365/2017/OP/GI 
Nome: Maria Ermelinda Mesquita Martins 
Assunto: Comunicação Prévia de Obras de Edificação e 
Remodelação de Terrenos 
Local: Rua da Caiada, lote D 48, Bairro dos Pedernais 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
Processo n.º @ - 384/2015 
Nome: Jaime Vieira Ramos 
Assunto: Acompanhamento de Obra / Fiscalização 
Local: Rua da Paz, lote 631, Bairro Casal Novo, UF Ramada e 
Caneças 
Data de despacho: 25.10.2017 
Teor do Despacho: Concordo, Notifique-se 
 
 
 
Listagem dos Comprovativos de Admissão de 
Comunicação Prévia, emitidos pelo Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, no 
uso da competência subdelegada pelo Vereador Paulo 
César Teixeira, através do despacho 2/VPCT/2017, de 31 
de outubro, durante o mês de outubro de 2017, nos termos 
da informação n.º Interno/2017/13678, de 2017.11.24: 
 
Processo n.º @ 55/2017 – 14030/CP/OP/GI 
Nome: José António Coutinho dos Santos 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Cidade de Peso da Régua, lote 123, Bairro Casal 
S.Sebastião 
Data de emissão: 04.10.2017 
Comprovativo n.º 91/2017 
 

Processo n.º 383/2015/OP 
Nome: António Monteiro Cardoso Paulo 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua da Boavista, lote 13, Caneças 
Data de emissão: 09.10.2017 
Comprovativo n.º 92/2017 
 
Processo n.º 163/2017/OP/GI 
Nome: Pedro Miguel Esteves Fernandes 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua do Oeste, lote 295, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 12.10.2017 
Comprovativo n.º 93/2017 
 
Processo n.º 236/2017/OP/GI 
Nome: Aníbal Ferreira Pinto 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Flor do Minho, lote 4, Bairro Flor do Minho 
Data de emissão: 12.10.2017 
Comprovativo n.º 94/2017 
 
Processo n.º 427/2016/OP/GI 
Nome: Maria Zélia Rodrigues da Costa Cardoso 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua 1º de Novembro, lote 3, Bairro Moinho do Baeta 
Data de emissão: 16.10.2017 
Comprovativo n.º 95/2017 
 
Processo n.º 238/2017/OP/GI 
Nome: António Francisco Cubaixo Soeiro 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Nova, lote 31, Carochia 
Data de emissão: 19.10.2017 
Comprovativo n.º 96/2017 
 
Processo n.º 267/2016/OP/GI 
Nome: Hugo Alexandre Carrilho Lourenço 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua do Paleolítico, lote 11, Bairro Castelo Poente 
Data de emissão: 19.10.2017 
Comprovativo n.º 97/2017 
 
Processo n.º 342/2017/OP/GI 
Nome: INOVACIL – Sociedade de Construção Civil, Lda 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Vasco Santana, lote 828, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 20.10.2017 
Comprovativo n.º 98/2017 
 
Processo n.º 272/2017/OP/GI 
Nome: Serafim Ferreira dos Santos 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Cidade Alcácer do Sal, lote 310, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 23.10.2017 
Comprovativo n.º 99/2017 
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Processo n.º 312/2017/OP/GI 
Nome: António Eduardo Caseiro Vicente Pimenta 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua Principal, lote D 74, Bairro dos Pedrenais 
Data de emissão: 23.10.2017 
Comprovativo n.º 100/2017 
 
Processo n.º 268/2017/OP/GI 
Nome: António Filipe Firmo 
Assunto: Emissão de Comprovativo de Admissão de 
Comunicação Prévia  
Local: Rua 5 de Outubro, lote 239, Vale Grande 
Data de emissão: 24.10.2017 
Comprovativo n.º 101/2017 
 
 
 
Listagem dos Alvarás de Utilização e de Construção, 
emitidos pelo Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico, no uso da competência 
subdelegada pelo Vereador Paulo César Teixeira, através 
do despacho n.º 2/VPCT/2017, de 31 de outubro, durante o 
mês de outubro de 2017, nos termos da informação n.º 
Interno/2017/13676, de 2017.11.24: 
 
Alvarás de Construção 
 
Processo n.º 329/2017/D/OVP 
Nome: LISBOAGÁS 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Augusto Gil, Odivelas 
Data de emissão: 02.10.2017 
Alvará n.º 183/2017 
 
Processo n.º 75/2016/OP/GI 
Nome: Amália da Conceição Gonçalves Alves Nunes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua da Fé, lote 77, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 03.10.2017 
Alvará n.º 184/2017 
 
Processo n.º 197/2016/OP/GI 
Nome: Alberto Pebre Marques 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Vitorino Nemésio, lote 378, Bairro dos Quatro 
Data de emissão: 04.10.2017 
Alvará n.º 185/2017 
 
Processo n.º 353/2017/OP 
Nome: SIMANEU – Construção Civil, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Belisário Pimenta, lote 6, Urbanização Terra da Fonte 
Data de emissão: 09.10.2017 
Alvará n.º 186/2017 
 
Processo n.º 136/2017/OP/GI 
Nome: Antónia Maria Correia de Paiva Martinho 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua José Afonso, lote D 8, Bairro dos Pedrenais 
Data de emissão: 10.10.2017 
Alvará n.º 187/2017 
 
Processo n.º 394/2016/OP/GI 
Nome: António da Graça Francisco 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 

Local: Rua Azinhaga do Canhamato, lote 5, Caneças 
Data de emissão: 10.10.2017 
Alvará n.º 188/2017 
 
Processo n.º 335/2017/D/OVP 
Nome: DSAR – Construção Civil, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Vasco Santana, lote 35, Urbanização da Ribeirada 
Data de emissão: 12.10.2017 
Alvará n.º 189/2017 
 
Processo n.º 287/2016/OP/GI 
Nome: Elias Moita Rosa Mota 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua 25 de Abril, lote 346, Bairro Vale Pequeno 
Data de emissão: 12.10.2017 
Alvará n.º 190/2017 
 
Processo n.º 373/2016/OP/GI 
Nome: Patricia Alexandra de Magalhães Domingos Coelho dos 
Santos 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Adriano Correia de Oliveira, lote 65, Bairro Trigache 
Norte 
Data de emissão: 16.10.2017 
Alvará n.º 191/2017 
 
Processo n.º 99/2017/OP/GI 
Nome: ENGATE 3 – Comércio e Industria de Alumínios, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de São João, lote 14, Bairro Galo de Pera 
Data de emissão: 16.10.2017 
Alvará n.º 192/2017 
 
Processo n.º 214/2017/D/OVP 
Nome: VODAFONE PORTUGAL – Comunicações Pessoais 
SA 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua do Viriato, Serra da Amoreira, Ramada 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 193/2017 
 
Processo n.º 215/2016/OP/GI 
Nome: Luís Miguel Guerreiro Paulo 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 565, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 194/2017 
 
Processo n.º 438/2016/OP/GI 
Nome: Manuel Anes Matias 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Paulo Renato, lote 1059, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 195/2017 
 
Processo n.º 176/2017/OP/GI 
Nome: Ana Teresa Guerreiro da Silva Nascimento 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua de São Benedito, lote 55, Bairro Trigache Sul 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 196/2017 
 
Processo n.º 285/2017/OP/GI 
Nome: Nuno Miguel Garcia Bernardo 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
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Local: Rua do Norte, lote 313, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 197/2017 
 
Processo n.º 39/2016/OP/GI 
Nome: Rute Isabel da Fonseca Cruz Lopes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua dos Artistas, lote 118, Bairro Moinho do Baeta 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 198/2017 
 
Processo n.º 225/2017/OP/GI 
Nome: Mário Manuel Cavaco da Costa 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Cidade Caldas da Rainha, lote 21, Bairro Casal de São 
Sebastião 
Data de emissão: 23.10.2017 
Alvará n.º 199/2017 
 
Processo n.º 482/2016/OP/GI 
Nome: Armindo Pedro Fortes 
Assunto: Emissão de Alvará de Obras de Construção 
Local: Rua Aquilino Ribeiro, lote 941, Bairro Casal Novo 
Data de emissão: 24.10.2017 
Alvará n.º 200/2017 
 
 
Alvarás de Utilização 
 
Processo n.º @ 16/2017 – 13492/CP/OP/GI 
Nome: Paulo Jorge Duarte Batista 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua de São Domingos, lote 174, Bairro Vale Grande 
Data de emissão: 02.10.2017 
Alvará n.º 145/2017 
 
Processo n.º @-11/2017 – 13761/CP/OP/GI 
Nome: Hilario Marques de Faria 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Mimosas, lote A 205, Bairro dos Pedrenais 
Data de emissão: 03.10.2017 
Alvará n.º 146/2017 
 
Processo n.º 186/2016/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS Construções, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Palmeiras, lote 184, Bairro do Sol Nascente 
Data de emissão: 04.10.2017 
Alvará n.º 147/2017 
 
Processo n.º 341/2016/OP 
Nome: Construções Araújo e Machado, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Lilases, nº 7 e 7 A, Serra da Amoreira 
Data de emissão: 04.10.2017 
Alvará n.º 148/2017 
 
Processo n.º 187/2016/OP/GI 
Nome: OBRIDANTAS – Construções, Lda 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua das Palmeiras, lote 184, Bairro do Sol Nascente 
Data de emissão: 04.10.2017 
Alvará n.º 149/2017 
 
Processo n.º 307/2015/OP/GI 
Nome: Jorge Pereira de Queirós 

Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Laranjal, lote 923, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 04.10.2017 
Alvará n.º 150/2017 
 
Processo n.º 128/2016/OP/GI 
Nome: João Rodrigues de Almeida 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua 1º de Janeiro, lote 52, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 10.10.2017 
Alvará n.º 151/2017 
 
Processo n.º @ 292/2015 – 14888/CP/OP/GI 
Nome: José Manuel da Silva Mendes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua dos Artistas, lote 132, Bairro Moinho do Baeta 
Data de emissão: 10.10.2017 
Alvará n.º 152/2017 
 
Processo n.º 469/2015/OP/GI 
Nome: Alda Maria Alves Ferreira de Figueiredo Ferro 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Fé, lote 74, Bairro Novo do Trigache 
Data de emissão: 16.10.2017 
Alvará n.º 153/2017 
 
Processo n.º 96/2015/OP/GI 
Nome: Júlio Pontinha Alves 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Flôr do Minho, nº 24 e 24 A de policia, Bairro Flôr 
do Minho 
Data de emissão: 16.10.2017 
Alvará n.º 154/2017 
 
Processo n.º 181/2017/OP/GI 
Nome: José da Graça 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua de São Miguel, nº 1 de policia, Bairro Casal do Rato 
Data de emissão: 17.10.2017 
Alvará n.º 155/2017 
 
Processo n.º 53/2015/OP/GI 
Nome: Faustino José Esteves 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Quinta da Silveira, lote 564, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 17.10.2017 
Alvará n.º 156/2017 
 
Processo n.º @ 117/2015 – 14046/CP/OP/GI 
Nome: Octávio Perpétua do Fundo 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Poder Local, lote 2, Bairro Tomada da Amoreira 
Data de emissão: 17.10.2017 
Alvará n.º 157/2017 
 
Processo n.º 279/2015/OP/GI 
Nome: José Acácio Antunes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua da Esperança nº 27 de policia, com vão de porta para 
a Rua do Chafariz, sem numeração de polícia atribuída (antigo 
lote 25), Bairro  
Casal da Silveira 
Data de emissão: 17.10.2017 
Alvará n.º 158/2017 
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Processo n.º 14429/OCP/OC 
Nome: Instituto Português de Pedagogia Infantil 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Dr. António José de Almeida, nº 16 de polícia, Povoa 
Stº. Adrião 
Data de emissão: 18.10.2017 
Alvará n.º 159/2017 
 
Processo n.º @ 34/2015 – 13771/CP/OP/GI 
Nome: Lucinda Oliveira Ribeiro Teixeira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua do Alecrim, lote 748, Bairro Casal da Silveira 
Data de emissão: 19.10.2017 
Alvará n.º 160/2017 
 
Processo n.º 178/2015/OP/GI 
Nome: João Carlos Coelho Gomes 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Av. da Liberdade, lote 354, Bairro Trigache Norte 
Data de emissão: 25.10.2017 
Alvará n.º 161/2017 
 
Processo n.º @ 142/2016/ - 9789/OP/GI 
Nome: João Baptista Pereira 
Assunto: Emissão de Alvará de Utilização 
Local: Rua Cidade de Évora, lote 121, Bairro Casalinho da 
Azenha 
Data de emissão: 25.10.2017 
Alvará n.º 162/2017 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO QUADRIÉNIO DE 2017/2021 

 
Realizada em 22 de novembro de 2017 

 
 

Publica-se no presente boletim o documento referente ao 
Voto de Louvor, sobre “Bombeiros do Concelho de 
Odivelas”, aprovado no período antes da ordem do dia da 
1.ª sessão extraordinária da Assembleia Municipal do 
quadriénio de 2017/2021. O texto do documento em 
causa não foi publicado no boletim anterior (n.º 24 de 
2017), por não ter sido disponibilizado pelo respetivo 
serviço. 

 
 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

 
 

“BOMBEIROS DO CONCELHO DE ODIVELAS 
 

Os incêndios assumiram este ano, um papel nunca antes 
visto na vida de Portugal e dos portugueses, deflagrando 
às centenas em várias partes do país, num cenário 
verdadeiramente dantesco a que todos assistimos de 
forma impotente. Mercê de uma vasta área de chamas 
descontroladas, todo o país foi assolado por este 
fenómeno sendo Odivelas apenas mais um dos concelhos 
onde os efeitos destes incêndios se fizeram sentir, seja 
pela perda de vida de munícipes seja pela perda de bens de 
suas famílias. 
 
As corporações de bombeiros de todo o país, incluindo as 
do concelho de Odivelas, tentaram, de forma heroica, 
corajosa e altruísta, auxiliar todas as populações que se 
encontravam em perigo, conseguindo fazer com que os 
números desta tragédia não assumissem contornos ainda 
mais dramáticos. Não obstante todo o empenho e 
mobilização não lhes foi possível evitar a massiva 
destruição de património florestal, que nalguns concelhos 
abrange a quase totalidade do território, nem a perda de 
mais de uma centena de vidas humanas e de centenas de 
feridos. 
 
A atitude destas mulheres e homens, além de corajosa e 
heroica, é movida pelo altruísmo, colocando as próprias 
vidas em perigo, para desassossego das suas famílias e 
amigos, colocando o socorro e o auxílio dos outros no 
centro da sua atuação. 
 

A estas mulheres e homens, nomeadamente aos que 
integram as corporações de Bombeiros do Concelho de 
Odivelas é merecido um louvor público, por parte de 
todos, mormente desta edilidade, em reconhecimento do 
seu esforço, competência, dedicação, coragem e atitude 
abnegada. 
 
Pelo orgulho e sentido de honra que temos nos nossos 
Bombeiros, a bancada do PSD na Assembleia Municipal 
de Odivelas propõe a aprovação deste voto e louvor a 
todos os Bombeiros do concelho de Odivelas. 
 
(Documento apresentado pela bancada do PSD – Aprovado por 
Unanimidade) 
 
A enviar: A todas as corporações de Bombeiros do 
concelho de Odivelas, à Federação de Bombeiros de 
Lisboa, à Autoridade Nacional de Proteção Civil e à Liga 
Portuguesa de bombeiros. 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de novembro de 2017” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

2.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO QUADRIÉNIO DE 2017/2021 

 
Realizada em 30 de novembro de 2017 

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE 
CRIANÇAS E JOVENS 

 

 
 

DESIGNAÇÃO DE QUATRO CIDADÃOS (ÃS) ELEITORES (AS) 
PARA INTEGRAR A COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE 

CRIANÇAS E JOVENS 
 

Presente para deliberação, a “Designação de quatro 
cidadãos(ãs) eleitores para intervir na CPCJ – Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Odivelas”, de acordo 
com a proposta de deliberação n.º 03/AM/2017, de 15 de 
novembro de 2017. 
 
Pelo Sr. Presidente da Assembleia Municipal foram 
apresentados os elementos indicados: 
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Lista A: 
 
Pela bancada do PS – Carlos Manuel Duarte Lopes; 
Pela bancada do PPD/PSD – Deolinda Maria Lamas 
Martins; 
Pela bancada da CDU – Carla Cristina Fernandes da Silva; 
Pela bancada do BE – Maria Teresa Simões Fernandes. 
 
Procedeu-se à votação por escrutínio secreto, da Lista A, 
tendo-se registado 35 votos, com a seguinte votação: 
 
Votos a favor 34: 
Voto branco: 1 

 
 
 
 

PROGRAMA DE APOIO À GESTÃO DAS 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

 

 
 

APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS E CONCESSÃO DO 
APOIO FINANCEIRO PARA O ANO LETIVO DE 2017/2018 

 
Aprovar as candidaturas ao Programa de Apoio à Gestão 
das Instalações e Equipamentos Escolares (PAGIEE) e 
concessão do apoio financeiro às seguintes escolas: Escola 
Básica António Gedeão, Escola Básica Carlos Paredes, 
Escola Básica Vasco Santana e Escola Básica D. Dinis, 
para o ano letivo 2017/2018, no valor de €25.000,00 
(vinte e cinco mil euros) para cada escola, nos termos e de 
acordo com o proposto na Informação 
Interno/2017/12664, de 2017.10.30, aprovada na 1.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
quadriénio 2017/2021, realizada no dia 15 de novembro 
de 2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 24 de 
2017, página 12), e remetida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS 
E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS A 30/06/2017 DOS SIMAR 
RELATÓRIO DE GESTÃO E BALANÇO DE CONTAS 

PROCESSO N.º 22/DM/2017 
 

Prestação de Contas a 30/06/2017 e Relatório de Gestão 
e Balanço de Contas (Proposta 351/2017) dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas (SIMAR), documentos deliberados pelo 
Conselho de Administração dos SIMAR na sua 76.ª 
reunião ordinária realizada em 20 de outubro de 2017, 

documentos remetidos para efeitos de conhecimento, de 
acordo com o proposto na informação dos serviços com 
o n.º Interno/2017/12660, de 2017.11.02, aprovada na 1.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
quadriénio 2017/2021, realizada no dia 15 de novembro 
de 2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 24 de 
2017, página 11), e remetida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas. 

 
 
 
 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO GENÉRICA PARA DISPENSA 
DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
De acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/12970, de 2017.11.09, aprovada na 1.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Odivelas, 
quadriénio 2017/2021, realizada no dia 15 de novembro 
de 2017 (Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 24 de 
2017, página 11), remetida pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas, propõe-se delegar no Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas a competência, para efeitos do 
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6º da Lei N.º 
8/2012 de 21 de fevereiro, de emissão da autorização 
prévia genérica favorável à assunção de compromissos 
plurianuais, nos casos seguintes: 
 
a) Resultem projetos ou ações constantes das Grandes 
Opções do Plano; 
 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€ 
(noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e nove euros, 
cinquenta e oito cêntimos) em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de 
execução de três anos. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO 
 

 
 

CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO PARA REVISÃO DO 
REGIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

MANDADO 2017-2021 
 

Presente para deliberação, a “Criação do Grupo de 
Trabalho de Revisão do Regimento – Mandato 2017-
2021”, de acordo com a proposta de deliberação nº 
02/AM/2017, de 14 de novembro de 2017. 
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O Grupo de trabalho será composto por 9 membros, 
sendo um elemento de cada grupo municipal e os três 
Membros da Mesa da Assembleia. 
 
Pelo Sr. Presidente da Assembleia Municipal foram 
apresentados os elementos indicados: 
 
Pela bancada do PS – António Ramos; 
 
Pela bancada do PPS/PSD – Sandra Pereira; 
 
Pela bancada da CDU – Lúcia Lemos; 
 
Pela bancada do BE – Paulo Sousa; 
 
Pela bancada do CDS - João Pela; 
 
Pela bancada do PAN – Nelson Silva; 
 
e pela Mesa da Assembleia Municipal constituída pela 2ª 
Secretária Ana Ribeirinho, pela 1ª Secretária Tânia Beleza 
e Sr. Presidente da Assembleia – Miguel Cabrita. 
 
Procedeu-se à votação por escrutínio secreto. Foram 
registados 36 votos, tendo-se obtido a seguinte votação: 
 
Votos a Favor: 35; 
Votos brancos:1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


